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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  44023.000050/2006­06 

Recurso nº  258.405   Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.478  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  08 de fevereiro de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE LIMPEZA PÚBLICA E 
RESÍDUOS ESPECIAIS 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Data do fato gerador: 27/10/2006 

ARTIGO 32, II DA LEI N.º 8.212/1991 C/C ARTIGO 283 II, “a” DO RPS, 
APROVADO  PELO  DECRETO  N.º  3.048/99.  CONTABILIZAÇÃO  EM 
TÍTULOS PRÓPRIOS. 

A  inobservância da obrigação  tributária acessória é  fato gerador do auto de 
infração,  o  qual  se  constitui,  principalmente,  em  forma  de  exigir  que  a 
obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na 
administração previdenciária. 

Inobservância do artigo 32, III da Lei n.º 8.212/91 c/c artigo 283, II, “b” do 
RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99.  

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,    por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

 

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  
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(Assinado digitalmente) 

Amílcar Barca Teixeira Júnior ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima  (Presidente), Gustavo Vettorato, Eduardo  de Oliveira, Oseas Coimbra  Júnior, Carolina 
Siqueira Monteiro de Andrade e Amílcar Barca Teixeira Júnior.  
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Relatório 

  Trata  o  presente  auto  de  infração,  lavrado  em  desfavor  da  recorrente, 
originado em virtude do descumprimento do art. 32, II da Lei n ° 8.212/1991 c/c art. 225, II, e 
parágrafos  13  a  17,  do RPS,  aprovado pelo Decreto  n  °  3.048/1999.  Segundo  a  fiscalização 
previdenciária,  a  recorrente  deixou  de  lançar  mensalmente  em  títulos  próprios  de  sua 
contabilidade,  de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições 
previdenciárias, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais 
recolhidos. 

  O Contribuinte, devidamente notificado, apresentou defesa tempestiva em 14 
de novembro de 2007 (fls. 52). 
 
  A impugnação foi  julgada em 16 de agosto de 2007 (fls. 55), ementada nos 
seguintes termos: 
 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
Período de apuração: 10/2006 a 10/2006 
 
AI DEBCAD n° 37.035.483­4 
 
OMISSÃO DE FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA NA CONTABILIDADE. 
 
Constitui infração deixar a empresa de lançar mensalmente 
em  títulos  próprios  de  sua  contabilidade,  de  forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, 
o montante  das  quantias  descontadas,  as  contribuições  da 
empresa e os totais recolhidos; art. 32, II, da Lei 8.212/91, 
c/c art. 225, II, §§ 13 a 17, do Decreto 3.048/99. 
 
PRÊMIO. PRODUTIVIDADE. BASE DE CÁLCULO 
 
O  prêmio,  a  título  de  incentivo  ao  incremento  da 
produtividade,  constitui  base  de  cálculo  de  contribuição 
previdenciária  e  deve  ser  pago  ao  empregado  todas  as 
vezes  que  este  implementa  as  condições  previamente 
estabelecidas. 
Lançamento Procedente 

Inconformado  com  resultado  do  julgamento  da  primeira  instância 
administrativa,  o  Contribuinte  apresentou  recurso  tempestivo,  onde  alega,  em  síntese,  o 
seguinte: 
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  ­ Que  não  houve  infração  ao  disposto  no  artigo  32,  II,  da Lei  n°  8.212/91, 
porque, na  espécie,  não  há que  se  falar  em  fato  gerador das  contribuições,  haja vista que os 
valores  pagos  por  meio  dos  cartões  eletrônicos  não  integram  a  remuneração,  para  fins 
previdenciários; 
 
  ­ A aplicação de penalidade que é totalmente improcedente e que se impõe ao 
arrepio da legalidade, contrariando o primado da reserva legal; 
 
  ­ Foi impetrado Mandado de Segurança preventivo perante a Justiça Federal 
da Seção Judiciária em São Paulo, contra ato do Ilmo. Delegado da Receita Previdenciária da 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  em  São  Paulo,  visando  afastar  a  exigência  de 
comprovação  do  depósito  prévio  equivalente  à  no  mínimo  30%  do  valor  do  crédito 
previdenciário (doc. 03); 
 
  ­ Se não há contribuição devida em decorrência da distribuição de valores por 
meio  dos  cartões  eletrônicos  fornecidos  pela  "Incentive  House  S/A.",  uma  vez  que  não 
compõem  a  remuneração  para  efeitos  previdenciários,  é  forçoso  concluir  que  o  contribuinte 
lançou  na  sua  contabilidade  de  forma  correta  os  fatos  geradores  e  valores  de  todas  as 
contribuições, em cumprimento à norma do artigo 32, II, da Lei n° 8.212/91; 
 
  ­ Que o recurso seja provido para que, diante dos equívocos do julgamento de 
1ª  instância  que,  deixou  de  reconhecer  a  inexistência  de  infração  ao  art.  32,  II,  da  Lei  n° 
8.212/91, vez que a suposta obrigação principal é improcedente, seja reformado o acórdão da 
13ª  Turma  de  Julgamento  da  DRJ  em  São  Paulo,  com  a  conseqüente  declaração  de 
improcedência da autuação, haja vista que não houve infração à Lei de Custeio da Previdência 
Social e a sanção fixada por Decreto é ilegal e inconstitucional, pois viola o primado da reserva 
legal. 

 
Não apresentadas as contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Fl. 4DF  CARF MF

Emitido em 05/08/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 21/03/2011 por AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR

Assinado digitalmente em 04/08/2011 por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA, 21/03/2011 por AMILCAR BARCA TE
IXEIRA JUNIOR



Processo nº 44023.000050/2006­06 
Acórdão n.º 2803­00.478 

S2­TE03 
Fl. 128 

 
 

 
 

5

 

Voto            

Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator. 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

O  contribuinte  foi  penalizado  por  deixar  de  lançar mensalmente  em  títulos 
próprios  de  sua  contabilidade,  de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o montante  das  quantias  descontadas,  as  contribuições  da  empresa  e  os  totais 
recolhidos, conforme estabelece o inciso II do art. 32 da Lei nº 8.212/91 c/c o inciso II e §§ 13 
A  17  do  art.  225  do  Regulamento  da  Previdência  Social  –  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
3.048/99. 

Vê­se,  pois,  da  descrição  sumária  da  infração,  bem  como  dos  dispositivos 
legais infringidos, o auto de infração foi lavrado em razão de o sujeito passivo ter deixado de 
lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos 
geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontas, as contribuições da 
empresa e os totais recolhidos. 

Como  se pode observar  dos  comandos  legais mencionados,  os  lançamentos 
que  deveriam  ter  sido  realizados  em  títulos  próprios  da  contabilidade  independem de  serem 
decorrentes  de  obrigações  próprias  ou  de  terceiros,  notadamente  aquelas  recolhidas  na 
condição de responsável. 

A  discussão  em  tela  deve  se  restringir  ao  cumprimento  ou  não  das  regras 
previstas  no  II  do  art.  32  da  Lei  nº  8.212/91  c/c  o  inciso  II  e  §§  13  A  17  do  art.  225  do 
Regulamento da Previdência Social – RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. Neste ponto, 
não resta qualquer dúvida de que o contribuinte descumpriu as previsões contidas na legislação 
previdenciária. 

  Pelo  que  se  denota  do  Relatório  Fiscal  da  Infração  (fls.  11),  a  discussão  a 
respeito da legalidade dos programas de estímulo ao aumento de produtividade, como é o caso 
Incentive House, perde sua relevância, porquanto durante a ação fiscal, a empresa reconheceu o 
débito,  optando  pelo  parcelamento  da  dívida,  por  intermédio  do  Lançamento  de  Débito 
Confessado – LDC nº 37.035.486­9. 

Apesar do parcelamento noticiado no parágrafo  anterior, o  auto de  infração 
não perde sua validade. 

De  outra  parte,  não  se  pode  perder  de  vista  que  a  responsabilidade  pela 
infração é objetiva, independe da culpa ou da intenção do agente para que surja a imposição do 
auto de infração.  

Assim,  o  fato  de  trazer  ou  não  prejuízo  ao  Fisco  é  irrelevante,  pois  a 
obrigação  sendo  instrumental,  qualquer  descumprimento  por  presunção  legal,  acarreta 
dificuldade na ação fiscal.  
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Conforme disposto no art. 136 do CTN, a responsabilidade por infrações da 
legislação  tributária  independe  da  intenção  do  agente  ou  do  responsável  e  da  efetividade, 
natureza e extensão dos efeitos do ato, a não ser que haja disposição em contrário. 

Deve  ficar  claro,  portanto,  que  as  obrigações  acessórias  são  impostas  aos 
sujeitos  passivos  como  forma  de  auxiliar  e  facilitar  a  ação  fiscal.  Por  meio  das  obrigações 
acessórias a fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.  

No que diz respeito à obrigação principal ou acessória, dispõe o art. 113 do 
CTN que: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

A  legislação  engloba  as  leis,  os  tratados  e  as  convenções  internacionais,  os 
decretos  e  as  normas  complementares  que  versem,  no  todo  ou  em  parte,  sobre  tributos  e 
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN. 

Desse modo, a Lei n 8.212 não conceitua títulos próprios, pois tal expressão 
não precisa de conceituação legal, por traduzir um conceito contábil. Os títulos próprios são as 
rubricas das contas utilizadas na contabilidade da empresa, sendo a denominação da conta. O 
que a Lei nº. 8.212/91 impõe é que todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias 
devem  ser  contabilizados  em  títulos  próprios.  Assim,  se  todos  os  fatos  geradores  forem 
lançados  em  títulos  próprios,  somente  analisando  os  lançamentos  contábeis  a  fiscalização 
conseguirá verificar se todos os valores devidos pela empresa foram recolhidos. 

Relativamente  à  aplicação  de  penalidade  por descumprimento  de  obrigação 
acessória, me reporto ao preceito contido no artigo 92 da Lei n.º 8.212/91, de que  infração a 
qualquer  dispositivo  daquela  lei,  para  a  qual  não  haja  penalidade  expressamente  cominada, 
sujeitará o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável conforme dispuser 
o regulamento. 

A multa  referente  ao  descumprimento  da obrigação  acessória,  que  originou 
este auto de  infração está contida no artigo 225,  inciso  II,  e §§ 13 a 17, do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99. O artigo 373, por sua vez, determina 
que os valores expressos em moeda corrente  referidos no Regulamento serão reajustados nas 
mesmas  épocas  e  nos  mesmos  índices  utilizados  para  o  reajustamento  dos  benefícios  de 
prestação continuada da previdência social.  

Frente  à  disposição  legal,  a  multa  foi  aplicada  de  acordo  com  os  valores 
vigentes  à  época  da  autuação  e  que  reajustou  o  valor  da  multa  prevista  no  artigo  283,  do 
Regulamento da Previdência Social. 
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A  aplicação  de  penalidade  por  descumprimento  de  obrigação  acessória 
constante  da  Lei  n.º  8.212/91,  está  dentro  dos  pressupostos  legais  e  constitucionais,  não  foi 
inquinada de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, estando totalmente válida e 
devendo ser obedecida pela via administrativa. 

Por fim, a autuação objeto do presente recurso, foi executada de acordo com 
os preceitos legais e o Auto de Infração lavrado, contém todos os elementos essenciais à sua 
validade, descritos no art. 10 do Decreto n.º 70.235, de 06/03/1972, devendo ser mantido na 
sua integralidade, já que a recorrente não comprovou a correção da falta. 

Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 

 

(Assinado digitalmente) 

Amílcar Barca Teixeira Júnior ­ Relator 
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